
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 
CNPJ: 06.119.945/0001-03 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO TRANSPORTE ESCOLAR DOS 

ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

Declaro para fins da Instrução Normativa TCE/MA nº 37, de 20 de maio de 2015, 

que o transporte escolar dos alunos da Rede Pública de Educação de Mata Roma /MA, 

encontra-se em conformidade com a legislação relativa à matéria, notadamente o art. 208 

da Constituição Federal, art. 136 da Lei nº 9.503/1997 (CTB), a LDB, a Resolução nº 

14/1998 do COTRAN, bem como os atos normativos dessa Corte de Contas e as normas 

municipais e estaduais respectivas. 

 

 

 

 Mata Roma/MA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Besaliel Freitas Albuquerque 

Prefeito Municipal 
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